
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATO N11 01.03.10/2019 
CO'\ TRATO DE AQllSIÇ..\0 EVENTLAL E 
Ft;TL R.\ DE CADEIRAS DE RODA, QUE ENTRE SI 
CELEBR.\\1 O \1UNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(\1.\) E .\ E\1PRES.\ M. DO R. CASTRO CORRE\ 
E IRELI, ~.\ FOR\1..\ ABAIXO. 

Ao primeiro dia do mês de ~ l arço do ano d~ 2019. de um lado. o Ml ~ICÍPIO DE .JOAO 
LISBOA. pe .... soa jundic,t de dtreito público interno inscrita no C'l\:P.l sob o n< 07.000.300 000 l
I O. com .... edl· administrati\ ,t 11•1 \'. lmpcratri7 11° 1331. Centro. n.:pn:sentado pela Secretária 
~luntctpal de \ssi::-t~nct<~ ~oci,tl ~ra. :\1\RI.\ DO ESPÍRITO SAN ro PEREIRA DA ~I L\'.\ . 
bra~tleira. ca...,,tJ.t. .t~cntc poltllG.l. portadora da l'~dula de tdcntidade de n 8-H~8893-8 SSP \1 \ L 

do CPF n(' 759 551 693-ó8. dora\'antc denominado sunple .... mt:ntc dt: ( 0'\'I RA I Ai'~ n c. d\) 
outro lado. a empresa \1. DO R. CASTRO CORREA ElRELI . pl.!ssoa JUrtdica de direitu 
privado inscrita no C~PJ sob o n'' 21.921.257 0001-56. com sede na Rua Bl.!nedito Ll.!itc n 891 
,\. Centro. Imperatriz - \11 \. neste ato reprl.!scntada pelo Sr. I- ranci\ a Ido Barbosa. brasileiro. 
casado. representante comerciaL portador da cedula de identidade de n 033910042007-1 S~P-\1.\ 
e do C'Pr n° 313 960 543-9 I. dotm ante denommada simplesmente de CO~TRA T ADO. tendo em 
'ista o que consta no Pre~ão Presencial n" 0-l6/20 18 - CP L. que p.tss.t a integrar este instrumento 
independentt.:memc lk tran...,cr11;ào. na parte em que com t.:~tt.: não contlitar. rcsohem. de comum 
acordo. celebrar o presente contrato. regtdo pda Let n 10.520 02 I! l ei n° 8.666 93. medi.mtc as 
cláusulas c condtçôt.:s seguintes 

CLÁL~l LA PRI'\lEIRA - DO OBJETO 
C onstillli ob)t.:to de::-tt.: ~.~mtrato a aqui~tçào C\ entual e futura de c.tdcira..., de roda para o 
atendtmento dc.h n~.·cc...,sidad~.·:-. da ":>t.:Lrl.'t.tn.t \lunictpal de \ssist~nct,t ~octal. em confonniuad-.: 
com o Prcg:1o Prt,cncial n" O-l6/20 18 - ( PL c .... eus ane'\os. que indepcnucnlc de transcnçào 
integram este tnstrumento para todos os lith e deito'> legais. O presente contrato e...,l<l 
consubstanciado no procl.!dimento licitatório reali/ado na forma da let n° I O 520 2002. 

-..--
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I CADeiRA DF ROD,\S EM AÇ0/1-LRRO PNEU ! 
1 4.418.26 I 

- --l 

6.865.60 I 
7 ~\IACI(,'O ~)L1 L.J. (~C0\1 CAPAÇ!_OADE ~T!::_85 K_9 ~ UN~t ~ _:- l.l

8 

(A DEl R,\ DE ROD \S EM A(,'O/FERRO PINTADO 
8 

1
(0:1 P'\El ' 1'\1 L\VI· L C~)M CAPACIDADE DE lft'.I ID 7 980.80 

f-- 1 ,\ti _IOOKG.CO\!.._E-LJVAÇAODFPIRJ\1~~ ___ J. --L --1---
1 

TOTAL I 08.809,57 ------------------------------
CLÁl Sl 1LA SEGl ~0.\ - D.\S OBRIGAÇÜES DA CONTRATADA 
1\a e:-..ecuçào do ohjeto do presente Contrato. ohriga-se a CONl RA T ADA a em idar todo o 
empenho e dedic,tçào necessúrios ao fiel e ath:quado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados. obngando-sL' aindd a: 
I ) iniciar a e:-..ecução somente após o recehimento da ordem de scn iço fornecimento. emitidu pelo 
setor competente da Prefeitura 1\ 1unicipal tk João Lishoa - MA. cujas cópias dl!\ erào ser 
apresentadas em ane:-...o às respecti\as notas fiscais para efeito de pagamento; 
li) respeitar o pra/0 estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
111) reparar. corrigir. remm er ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. o o~jeto do 
contrato l!m que se 'I! ri ficarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicnr a FISC ,\LI/A(,'ÃO qualquer irregularidade c providências a serem tomadas na 
execução do obJeto. 
V) tàcilitar a I ISCA LI/ \(.\O o .tcesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI ) responder integralml.!nte por perdas e danos que vier a causar ao CON fRA T ANTI:. ou a 
terceiros. em rat.ão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que esti,er sujeita; 
VIl) Manter durante o prazo dl.! e'\ecuçào do Contrato as e"Xigências de habilitação e qualiticaçào 
exigidas na lic1taçào. 
VIII) O I icltantc ( 0'\ I R \I \DO( \) n:sponderú. perante o usuário. por eventuais danos morai~ e 
materiai~ resultJnte~ da utili;açào do ohjeto da licitação. independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO LNICO A CONTRA f A 'I E não a~.:eitará. sob nenhum prete:-..to. a 
transferência de responsabilidade da CON1 RA T.\DA para outras entidades. sejam fabricantes. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁl ,Sl 'LA TERCEIRA - DAS OBRIGA(ÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o tiel~.:umpnmento do objeto desk Contrato. a CONTRA f A TE se compromete a: 
l ) l: fetum o pag<tmento na forma comencionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formalidades pre\ istas neste Contrato: 
li) Designar um sen idor para. na qualidade de tiscal. acompanhar a exe~.:ução do objeto deste 
Contrato: 
lll) Comunicar ú contratada. atnnés do sen idor designado. qualquer problema que ocorra na 
execução do ohjeto. 

CLÁllSl LA Ql AKI .\ - DO PR·\ZO D.\ \ IGÊ;\;CIA E EXECl1ÇÃO DO CONTRATO 
I) O pra;o de 'igcncia da Ata de Regi~tro de Preços será de 12 ( do;e) meses. sendo vedada a sua 
prOITOgação: 
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ll) ,\ , igência do presente contrato será até 31 (trinta e um) tle DeLembro de 2019, podendo ser 
prorrogada no~ termos c condiçõe~ pre\ istas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO l 'NlCO - O pra?O para a execução do objeto deste contrato é imediato, conforme 
as necessidades lh.t ~ecretaria \1unicipal de Assistência Social 

CLÁl Sl LA Qlli\TA - OAS CONDIÇÕES OA ENTREGA 
I) A C0:\.1 R.\ I \D \ dc\erú planejar o fornecimento sen iço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrnto. 
11) O ob_p.::to sera entregue e'ccutado imetliatamcnte nos dias. locais c horarios designados pelo 
gestor do contrato e. ainda. promO\ ida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
111) O n.:cebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo sen idor 
responsáYel. o qual \criticará c atestará se o objeto executado/entregue atende às espcci ti c ações 
exigidas pelo edital. 
III) 1\o caso de o objeto não atender às especificações. a Contratada prO\ idenciará a 
substituição coJTeção dos mesmos. no prazo máximo de 12 (doLe) horas. 

CLÁl SCLA SEXTA - DA ACEITAÇÃO 00 OBJETO 
I) I: ntregucs os produtos c:-.ccutados os sen iços. se estiverem em perfeitas condições. atestado 
pela C01\TR1\ I A~ I I. scra recebido por sen idor especialmente designado, que assinará o tcrn1o 
de recebimento. 
li ) O termo <.k recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas <ls 
condições ~speciticadas no termo de refl!rência. bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
I II) Os produtos sen içns objdo deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem sido 
conferidos pela r~specti\<t án.:a solicitante e atendidas as especificações c condições exigidas ne:-.tc 
edital. 
IV) Em hipotcse alguma sera aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. licando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornec imento/execução de sua responsabilidade. 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas. 'isando a 
aprescntaçilo da qual idade dos produtos sen iços. 

CLÁUSULA SI::TL\IA - DAS CO~OIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento a contrutada s~o:ra efetuado pel.t Secretaria ~1unicipal de Finanças e Orçamt.!nto. 
mediante empenho, por meit> ele transfen!ncia eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) dias 
após a aceitação dciiniti\a dos produtos scn iços. com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimcnto/l: xccução dos Sen iços de\ idamente certificadas pelo Agente Público. 
li) O pagamento de\ ~:ra ser efetuado em P ,\RCl· LAS proporcionais mediantl.! o( a) 
fornecimento pre~taçào dos sen iços. à medida que forem entregues os mesmos. não devendo estar 
\ inculado a liquidação total do empenho. 
I 11 ) Para l'a7cr JUS ao pagamento. a Contratada de' erá apresentar junto às notas tiscats. 
compro\ ação de suo.t adimpl~ncia com as Fa/enda~ ~acionnl. Estadual e ~1unicipaL regularidade 
relativa à Seguridade Social c ao l· undo de Garantia por Tempo de Ser' iço - FGTS, com a Justiça 
do Trabalho (Certidão Negati\a de Débitos Trabalhistas - CND 1'). bem como a quitação de 
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impostos e taxas que pon entura incidam sobre os produtos contratados. inclusive quanto o 
Imposto sobre Sen- iços de Qualquer 1\atureza ISSQl\. 
lV) A periodicidade dos pagamentos sera mensal. 
V) Para Iins de pagamento. a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos sen iço-. 
dcv idamente autorizados e ceni ticados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da tàtura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro scn idor de::;ignado para esse fim. 
V II ) Caso sejam 'eri licad.t..., diH:rg~ncia..., na o tu Fiscal /fatura. a contrntante devo h era o 
documento ti-.;cal J eontnltJd,l. intetTompendo-se o praLo de pagamento ate que esta providencie as 
medida-. saneadoras ou compro\ e a cotTeção dl)S dados contestados pela Contratante. 
\ 111 ) ~o caso de fatm".ts emitidas com erro. a contagem de novo praLo iniciar-se-ú a partir da data 
de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante resen a-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram cntregucslc.,.ccutados em conformidade com as especiticações do contrato 
X) A contratante poderá dcdLI/ir do montante a pagar os \alores correspondentes a multas ou 
indenizações de\ idas pela contratada 

CLÁUSllLA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O 'alor do presente contrato e de R$ I 08.809.57 (cento e oito mil. oitocentos e noYe reais e 
cinqüenta e sete centa\ os} 

CLÁUSULA ~ONA - OA CLASSIFICAÇÃO OR("AMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão ti conta do-. seguintes recursos: 

08.244.0005.2-091 ( oncessão de Bendlcios E' entuais e Emergenciais 

3.3.90.32 \ 1aterial de Distribuiçiío (jratuita 

CLAÚSULA DltCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 00 CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato sera feita diretamente a SECRE I AR! \ 
MUNICIPAl DE ASS ISTÊNC IA SOCIAL c atestado por sen idor desta instituição. designado 
para esse tim. 
li ) O rcspons:h el pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
Ill ) À Secretaria Municipal de Assistência Social caberá a fiscaliLação da execução do objeto. 
Para tanto. serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito 
atendimento as cláusulas contrutua1s. 

CLAÚSULA Dl::Cii\lA PRIMEIRA - CRlTÉlUO DE REAJUSTE 
l ) Os preços serão tixo::; e irrcajust~heis. exceto nas hipóteses decorrentes e de' idamente 
comprO\ adas das situações pre\ istas na alínea .. d .. do inciso li do art. 65 da l ei n° 8.66611993. 
li } Para rest.tbdecer <l relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contrat<tda e a retribuição d,, Administração para a justa remuneração. será efetuada a manutenção 
do equilíbrio econômico-lin<mceiro inicial do contrato. na forma da alínea .. d .. do Art. 65 da Lc1 
n.0 8.666 93. 
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CLALSL'LA OECI:\1A SEGliNDA- DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A ine:\ecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. se h ou\ e r uma das ocorrênci .. ts 
prescritas nus artigos 77 a 81 dc.t Lei n° 8.666 93. de 21 /06/93. 
l) Constituem moti\O para rescisão do Contrato: 
a) O nào-cumprim~nto de clausulas contratuais. especificações e praLos. 
b) O cumprimento irregular de clúusulas contratuais. especificações e lentidão Jo seu 
cumprimento. k\ ando a .\dministração a comprO\ ar a impossibilidade da condusão dos sen iços 
ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da c:\ccução do scn iço. sem justa causa c prévia comunicação ú Administração. 
d) O dcsatcndimcnto das dctcrminaçõcs regulares da autoridade Jesignada para acompanhar e 
tiscalr/ar a sua e'ecuç<lo. L1ssim como as de seus superiores. 
e) O comctimcnto rciterado de faltas na sua e:\ecução. anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei n 8.666. de 21 de junho de 1991. 
t) A Jecretação da t~tlência ou instauração da insoh ência ci\ il. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) RaLões de interessc público. de alta rde,ância e amplo conhecirm:nto justiticadas e 
determinadas p~la ma,ima autoridade Administrati' a a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo ,\dministrati\O a que se referc o contrato. 
j) A supressão. por parte da Administração. dos serviços. acarretando modificações do 'alor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primei ro do artigo 65 da lei n° 8.666, Jc 
21 dejunhodc 1991. 
k) A suspcn~ào de ::.ua e'ecuçào por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120 
(cento c 'intc) dra::.. s<lh o em c<~:->o de calamidaue pública. gra\e perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetid<.ls suspensões que totali;em o mesmo praLu. independentemente do 
pagamento ubngatono de rndeni~:ações pdas -sucessi\ as e contratualmente impre\ istas 
desmobilintções e mobilizações c outra~ pre' istas. assegurado ao contratado. nesses casos. o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normali;ada a ~ituaçào. 
I) O atraso superior a 90 (no' cnta) dia~ dos pagamento~ devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes. jú recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação. por pane da Administração. de área. local ou objeto para execução Je 
serviços. nus pntLOs contratuais, bem como das fontes de materiai~ naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de ca-.;o fortuito ou força maior. n:gularmentl! comprO\ ada. impcditi' a da 
execução do contrato. 
o) O dcscumprimcnto do disposto no inciso \ ' do art. 27. sem prejuízo das sanções pcnais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parci<tl do ::.~u objeto, a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou translcr~ncia. total ou parcial da posição contratuaL bem como a fusão execução do 
contrato. 
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CLAllSULA OECIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
l\ão é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁliSULA OtCIMA Qt ARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento. total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sançôcs prc\ istas na Lei n ~ I 0.52012002 e I e i 11° 8.666 93. garantida prévia c ampla 
ddcsa em processo administra! I\ o. 

PARÁGRAFO PRL\lEIRO 
No caso de inadimplemento n.t C\.Ccução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
e:...ecuçuo contratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
pré\ ia defesa em regular pnH.:esso administratiH). 

a) Ad\ ertcnc1a: 
b) multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Preti!itura \1unicipal de João Lisboa -MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGl NOO 
O atraso na e,~..·cução Jo objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I% 
(um por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respecti' o 'alo r: 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias utei'> restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratu.tl. cabendo a Administração Pública promo\ eras medidas cabíveis: 

PARÁGRAFO Ql AR'l O 
O descumprimento total d.t l)brigação assumida. bem assim a recusa em t:\ecutar o obJeto 
contratado implicara na incidência de multa de I Ü0'o (dez por cento). calculada sobre o valor total 
do Contnltotproposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO Ql I~TO 
A aplicação das pen.llid..tdcs serú precedida da concessão da oportunidade de ampla deksa por 
parte do adjudic.ll<lrio. na forma da Lei: 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os 'ai ores resultante~ da aplicação das multas previstas serão cobrados pela \ia administratiYa. 
deYendo ser recolhida no pntLO máximo de I O (dez) dias corridos. a contar da data de recebimento 
da comunicação. ou. se não atendido. judicialmente. pelo rito e com os encargos da e:...ecuçào 
fiscal. assegurado o contraditório e ampla defesa. 
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PARAGRAFO SETIMO 1\.s multas porventura aplicadas como sanção não têm carátcr 
compensatório e seu pagamcnto não e:\imirá a contratada da responsabilidade por perdas c danos 
decorrt.!ntl.!s lias tnl'raçõe .... cometidas. 

CLÁt Sl lLA DÉCI\1.\ QliNTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - t-.li\. com renúncia e:\pre:ssa de qualquer outro. por 
mais pri\ ilegiado que seja. para dirimir quaisquer du\ idas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

L para firmeLa c conw prm a de assim ha,crem. entre si. ajustado e contratado, é lm rado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que. depois de lido e achado conforme. c 
assinado pda contratada c pdas testemunhas abai\o nomeadas. 

Secn~taria \1unicipal de :\s-.tst~nci<l Social 

'1f\r;\Lú dJJ ~me~~ Qo.w~ coltfi RA r ADO 
Represcntante Lcgal 

João Lisboa (MA). OI de Março de 2019 
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